
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

L E I Ng 171, DE 9 DE DEZEMBRO DE; 1.961
. Dispõe sôbr~ a criação do lmpôst,o sobre ~ransmis'"

são de Propriedade Imobiliária "Inter-vivos" e dá· outras
providências. ~ ~

Al\j':rtnuo GALDINODE OLIVEIRA,P:reféito Municipal de lcém ,
Estado de são Paulo, ~sando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

".Faz saber que a Câmara Municipal decretou e êle promulga a
seguinte lei~-

Artigo l!J ... ]~Lca criado o lmpôsto de Tra.n~)Inissã.ode Pr'lPri..i,
dade lmo'biliária "lnter-vivosJf

, que será devido por toda" atransaçao 1-
mobiliáI'ia, ref'ere:ate a propri-edades localizadas no território dêste Mu...
nici.pio.

. Parágrafo Ú!lico- ~nquanto 'nB.O b:0u~e:r legisla,ção Eispecial
que regule a cobrança desªe tr~buto, neste Muruc~pi,?, vigorara para a
mesma cobrança a legislaçao estadual que rege a materia, salvp as exce-
ções desta lei, dispensados os adicionais.

Artigo 2Q ••.Ficam cjnceladas, no que se refere a êste tri~
but o, tôdas as isençQes e reduçoes, exceto as previstas na'Constituiçao
Federal e nesta lei.

Artig03Q - Ficvo Poder Executivo autorizado a nomear lllIla
Comí.ssào Avaliadora,.:.. c.omposta de 3 (três) servidores municipais, para
proceder a verií'icaçao dos bens e diI'eitos transmitidos, ressalvando-se
a Pref·eitura o' direito de haver qualquer diferença de s.ísa, resuJ:tante
de excesso que se verificar entre o valol.' real dos bens ou direitos
transmitidos e o declarado no contrato. .

§ l{;l- A vel'il'icac'ão dos valores nas transmissões será.':t , , .

feita em laudo eLr cansêanc Lado , lavrado pelo prQsidante da Oomissão A.V.ê:
liadol'a.

§ 2'1 •..Aceita ou retificada a estimativa, será. fixado, o pr!:.
z~ de 15 (qu:inze) di~s para que o adquirente recolha a diferença do im-
posto acaso verif'icada, ou aprEisente defesa. '

, § 3Q - A defesa dos interessados, que não concordíi.l.re.w:comas.
ava.liações ou que tiverem ra;ões a opor contra a eXigência da àif'erença '-,
do impôsto'f deyerá ser dirigida ao Prefeito Mtmicipale, S$ for confir-
mada a ava.LLaçao , será o adquirent~ notii'icado para, dentro !ie 15 (quin
ze) dias, pagar ~ dif'~rença do 11í'posto. ou recorrer para a Camara .áluni.•.
cipal, mediante o deposito de 20%(vintepoI' cento) da diferença a ser
paga, para garantia de instância. .

§ 4fii - Negado pl'ovimento ao reCU1"SOseráA o a.dquuEmte no-
vamente noti~ic&do para entrar coma diferença do imposto, dentro de 15
(quinze) dias:, sob pena de cobrança exeeut íva ,

ÂI'tig~ lJ-R -,,se, ~m j'uJ.gamw:ftode defasá apI'esen'l;ada ;p~lo 3;_
adquirente, o ~l'efe~to Munlc~pal reduz~r a ~s·t1m.a;l.tivadaa.va~1açao l·e1..•.
ta pela Comissao Avaliadora, o pI'Ç>cessosera julgado, ex-oficio, em se-
gunda instância,j)ela Câ.mara1IIhm.iQipal. .
" . Parágrafo único - Os julgamtnt~)E3de recursos, pela CÊi.ijJ.ara
Mgn~cipal, dependem.de 'pare~er de suas COIll~SSoeSpermanentes, e.se se-
z-ac homologados, apos votaça.o feita por maioria.

,Artigo 5!Q - A presidência da. Comissã.oAvaliadora será. atri-
buãda ao Diretor de Secretaria da FI'aí'eitura Municipal.

.. § 'I" •. Compete ao pr ••••.• te da Comissão,AVa.liadora.~
a) - la'Vrar os láudos de avaliação e registrá-los em livro próprio;
b) - dlisigo.ar, ouvido o Chefe do Pod!r .Executivo, Os d1ase horas

para serem efetuadas as avaliaçoes. '
Artigo 6li - AP~ídente da Comissão AvaJ.iadora. s&rãoatri-

buidos21& (dois por cento) e aos demais membros J.%-.(umpor cento)çada
um, calculados sobre o valor da d1i'erenç •. de 1l1Dpôstodevida, a t'ltulo de

11 pro-labore 11 • , .

.... ~ ~ Parágrafo un~co - As pOI'centagens pre.vistas neste art.1.go po-
derao ser pagas/mensalmente, desde que as d~a.rmças de 1mpôsto ja 'toe-
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nham sido recolhidas ao Tesouro Kunicipal.
Artigo 7'Q- }~ão sendo unàn íme o valor da avaliaç~o feita pe-

los membr-osda Com!i.ssaoAvaliadora, prevalecerá a madia calculada sobre,"
as duas estimativas de maior valor.

Parágrafo t1nic~ - Havendo igualdade na avaliaçâo feita por 2
(dois) membrosda Comissao, a estimativa do terceiro ava.liador será CO!l
siderada vencida. "-

Artigo 8Q - As avaliações deverão ser .t'eitas fora do expedien
te normal de atendimento do público, e sem prejuizo dos demais seryiçós
dos cargos atinentes aos que forem nomeados para integrar a Comissao A-
valiadora.

, ParâgI·af'o l;nico - O Prefeito Municipal poderá. nomear até 2
(dois) ~suplentes para substitp.ir ...nas faltas ocasionais dos membros da
Comissao Avaliadora, cabendo aqueles as porcentagens prev~stas nas ava-
liações qUli executarem.

Artigo 9Q - As avaliações serão ei"Eiit':ladasdeutro de 1,5 (quin-
ze) dias, a contar'da data do pagamento do imposto.

Artigo 10 - As dü'eranças de sisa quando recolhidas dentro do
prazo cominado na notificação inicial, serão recebidas com o abatimento
de lO~ (dez por cento). .

Ar"\jigo 11 - O Poder Executivo poderá expedir reg1l1ameIlto,'.a.
fim de esclarecer os casos omissos nesta lei e normas para a arrecadação
dêste tributo.

Artigo 12 - A Pa+,oquia de I~ossa SQIUlOX'S, g.aAbadia de lcém, fi-
cará. isenta do pagamento deste tributo, na aquisiçaoque fizer de prédio
e rilspectivo terreno, onde se acha instalada a Casa Paroquial.

Parâgra.t'o "(jnico - O referido imóvel gozará. tambÉmlde isenção
de pagamento dos impostos Predial Oi Territorial Urbano, enquanto seryir
de res idÊancia para o Pároco local. ,.

Artigo 13 -? Esta lei entrará emvigor na data de sua publica -
çâo , retroagindo os seus efeitQs, no que coubEilr,ao dia 22 de novembro
ia 1961, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Icem, 9 de dezembro de 1.961.

(J'G "~ODE OLIVEIRA'
EIXO NlUN IC IPAL

Registr'ada e publicada na Secretaria. da Prefeitura Municipal e afixada
no local de costume, em data supra. ••..

óse 'Dá.ri.iél1'
SeCI'etár\10

(projeto de lei 23/'61)


